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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 31/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 5 de abril de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ
DO NORTEDO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o    Ofício nº 047/2024/SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO, que trata de deflagração de GREVE por tempo indeterminado, a partir de
08 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER, a partir de 08 de abril de 2024,  o Calendário Acadêmico do ano letivo de 2024, no âmbito do IFMT - Campus
Avançado Guarantã do Norte, durante o período de greve.

Art. 2º - Cientifiquem-se e cumpram-se.

  

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA
Diretor GeralDiretor Geral
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